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1. Considerando a presente execução de título extrajudicial, onde também é
possível transacionar, porém, com a extinção da demanda somente após a comunicação do cumprimento
integral do pacto, , sem fins extintivos, o acordo entabulado entre as partes em eventoHOMOLOGO
762.2, a fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos.

1.1. Para tanto,  o curso da execução até o cumprimento do acordado,SUSPENDO
conforme o artigo 922 do Código de Processo Civil.

2. Decorrido o prazo para cumprimento, intime-se a exequente quanto à satisfação
de seu crédito, em 15 (quinze) dias.

3. Saliente-se que seu silêncio será reputado como aquiescência ao cumprimento da
transação, na forma do artigo 111 do Código Civil.

4. Oportunamente voltem conclusos para apreciação do pedido de extinção.

5. O Executado para que providencie o recolhimento das custas processuais, no
prazo de 10 (dez) dias.

6. Defiro a imediata suspensão do leilão judicial do imóvel rural penhora no feito.

7. Determino a suspensão das ações conexas n. 1237-42.2015.8.16.0125 e 420-
85.2009.8.16.0125.

8. Intimações e diligências necessárias.

Palmital, datado e assinado digitalmente.

 

Eduardo Schmidt Ortiz

Juiz de Direito

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

Q
F

 E
4U

4P
 N

S
U

5R
 6

87
7B

PROJUDI - Processo: 0000419-03.2009.8.16.0125 - Ref. mov. 771.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Eduar
do Schmidt Ortiz)
23/08/2024: OUTRAS DECISÕES. Arq: Decisão



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

Q
F

 E
4U

4P
 N

S
U

5R
 6

87
7B

PROJUDI - Processo: 0000419-03.2009.8.16.0125 - Ref. mov. 771.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Eduar
do Schmidt Ortiz)
23/08/2024: OUTRAS DECISÕES. Arq: Decisão


